
 

 

 

 

INDICAÇÃO N° 11/2026 

 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal, que 

determine a realização de estudo técnico 

objetivando a criação do “PLANO 

MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO URBANA 

E RECUPERAÇÃO DE ÁREAS VERDES”, 

com metas de médio e longo prazo, no 

município de Guarabira-PB. 

 

 

Senhor presidente, 

 

Nos termos do art. 132 do regimento interno da Câmara Municipal de 

Guarabira, requeiro o envio de Indicação ao Poder Executivo Municipal, 

indicando que, determine a realização de estudo técnico e elaboração do 

“PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO URBANA E RECUPERAÇÃO DE 

ÁREAS VERDES”, com metas de médio e longo prazo, no município de 

Guarabira-PB. 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

A arborização urbana é um dos instrumentos mais eficazes para melhoria 

da qualidade de vida nas cidades. O aumento das temperaturas, a 

impermeabilização do solo e a redução das áreas verdes têm impactado 

diretamente o conforto térmico, a drenagem urbana e a saúde da população. A 

presente Indicação propõe a elaboração de um Plano Municipal estruturado, 

contendo: 

1️. Diagnóstico Ambiental 

• Levantamento das áreas com déficit de arborização; 



 

 

• Mapeamento de praças e espaços públicos subutilizados; 

• Identificação de espécies adequadas ao clima local. 

2️. Metas Quantitativas 

• Definição de número mínimo anual de mudas a serem plantadas; 

• Meta de cobertura vegetal por bairro; 

• Prioridade para áreas com maior índice de calor. 

3️. Programa “Adote uma Árvore” 

• Incentivo à participação da população; 

• Parcerias com escolas, empresas e instituições; 

• Entrega de mudas com orientação técnica. 

4️. Arborização Estratégica 

• Plantio em áreas com histórico de alagamento para auxiliar infiltração; 

• Criação de corredores verdes; 

• Implantação de micro bosques urbanos. 

5️. Manutenção e Monitoramento 

• Cronograma de podas técnicas; 

• Sistema digital para solicitação de manutenção; 

• Capacitação de equipe municipal especializada. 

A arborização adequada contribui diretamente para: 

• Redução da sensação térmica; 

• Melhoria da qualidade do ar; 

• Controle de erosão; 

• Auxílio no enfrentamento de alagamentos; 

• Valorização paisagística da cidade. 

Trata-se de política pública preventiva, de baixo custo comparativo e alto 

retorno ambiental, social e urbanístico. Investir em arborização é investir em 

saúde pública, sustentabilidade e planejamento urbano inteligente. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Guarabira, 03 de março de 2026. 

 
Ramon Silva Menezes 

Vereador – PSB 
 


